
Portarias
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Criado pela Lei Municipal nº 107/1997, 07 de fevereiro de 1997 

alterada pela Lei Municipal nº 390, de 13 de junho de 2017.

PORTARIA Nº 022 DE 09 DE MARÇO DE 2026

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CMAS DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM – PB.

	 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM 
– PB, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Municipal nº 107/1997, que institui o Conselho Municipal de Assistência 
Social,

	 R E S O L V E:

	 Art. 1º Exonerar, a pedido, a Sra. Lizandra Ferreira dos Santos, 
do cargo de Conselheira Titular do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, representante da Secretaria Municipal de Ação e Assistência Social.

	 Art. 2º Nomear o Sr. Jessé da Silva Lima para exercer a função 
de Conselheiro Titular do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, representante da Secretaria Municipal de Ação e Assistência Social, 
em substituição à conselheira renunciante, para cumprimento do restante do 
mandato da gestão 2025–2027.

	 Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria 
nº 105, de 25 de setembro de 2025, que trata da composição do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

	 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

	 Gabinete da Prefeita Municipal de Passagem – PB, 09 de março de 
2026.

ROZANGELA FERREIRA SILVA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

Jornal Oficial
do município de Passagem-PB
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Atos do Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Passagem-PB
Rua Raimundo Silva, 302 - Centro - CEP: 58.734-000
Passagem - Paraíba  -  CNPJ: 08.876.104/0001-76

Site: passagem.pb.gov.br - Email: administracao@passagem.pb.gov.br


